
E stado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

C N P J: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO.CONTRATO Ne í & i  _/2021
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP; 64,590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612,575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL 
DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n9 660.966.773-04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. DAIANE ARAÚJO DA CRUZ, brasileira, portadora do RG n9 3.231.284- SSP-P1, e inscrito no CPF de n9 052.927.133-84, residente na Rua Flor Arroz 0 Conj. Habitacional, s/n, Bairro Centro, na cidade de Caridade do Piauí -PI, doravante denominada CONTRATADA ,acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n9 001/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Caberá a contratada a execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC.
CLÁUSULA SEGUNDA: A contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade SEDE, no período MANHÃ E TARDE.
CLÁUSULA TERCEIRA: O serviço contratado contemplará todos os procedimentos necessários para o desenvolvimento da atividade.
CLÁUSULA QUARTA: A contratação dar-se-á em razão de necessidade temporária, tendo sido precedido de aprovação em teste seletivo de edital n9 001/2020.
CLAUSULA QUINTA: O presente contrato terá validade pelo período letivo de:a) 03/05/2021 a 16/07/2021, onde encerra o primeiro semestre; eb) 02/08/2021 a 10/12/2021, onde encerra o segundo semestre do ano letivo;c) Este contrato pode ser renovado em caso de justificada necessidade administrativa.
E-mail.: pm carldadedoplaul@ gm ail.com - cplcarldadedopiaui@ em ail.com
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E stado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

CN PJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí.

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000

CLÁUSULA SEXTA: Pelos serviços prestados, o contratante pagará o valor de R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: A Secretaria Municipal de Educação fiscalizará o cumprimento do presente contrato, observando-se os procedimentos realizados e obedecendo aos termos deste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato será regido pelas normas de Direito Público, fazendo parte deste termo as chamadas cláusulas exorbitantes.
CLÁUSULA NONA: As partes elegem o foro da Comarca da cidade de Simões/PI, Estado do Piauí, em renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja, no sentido de dirimir dúvidas a respeito do presente. E por estarem assim acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Caridade do Piauí -  Pl, 03 de maio de 2021.
rONIEL DE SOUSA SILVA -  PREFEITO MUNICIPALMUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI CONTRATANTE
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E stado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

CN PJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/P1, inscrito no CPF sob o n9 660.966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Sra. DAIANE ARAÚJO DA CRUZ, brasileira, portadora do RG n9 3.231.284- SSP-PI, e inscrito no CPF de n9 052.927.133-84, residente na Rua Flor Arroz 0 Conj. Habitacional, s/n, Bairro Centro, na cidade de Caridade do Piauí -PI, doravante denominada 
CONTRATADA ,acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo ns 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade SEDE, no período da MANHÃ.
Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.
Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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ld:lS18E0OAE5CB4130 id:04719F3683534169
Estado do Piauí

Prefeitura Mumopal de Caridade do Piauí CNW :0!.élL575/808l-2*Rua íose Antônio Lopes, ní  127 -  Centro, Candade do K lu í Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-808,

Estado do Piauí 
Prefeitura Mumdpal de.Çandade do ] CNPJ: 81,612,575/0081-11Ru» Jose Antônio Lopes, n* 127 -  Centro, C«rid«de dt Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP 64590-000.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
0 MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, Na 127- Centro, Cidade de Caridade do Piaul-PI -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPj sob o n» 01,612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr, ANTON1EL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n! 2.093,692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n8 660,966.773- 04, residente e domiciliado no Sitio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra, DAIANE ARAÚJO DA CRUZ, brasileira, portadora do RG n8
É231.284- SSP-PI, e inscrito no CPF de ns 052.927.133-84, residente na Rua Flor Arroz 0 Conj.ibitacional, s/n, Bairro Centro, na cidade de Caridade do Piauí -PI, doravante denominada CONTRATADA ,acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo na 001/2020.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa juríd público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade ( Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNP) sob o n8 01.612.575/0001-28 na ( nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE 1 brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n< 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravanti CONTRATANTE e a Sra. GILDAYANE DE CARVALHO SILVEIRA brasileira, po n8 3.259.080 - SSP-Pi, e inscrito no CPF de n8 042.479.153-63, residente na F s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Píauí-Pi, doravante denominada C acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com CF/88 e edital de teste seletivo n8 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal C0NSTANCI0 BENTO, Localidade SEDE, no período da MANHÃ,Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/0RÇAMENT0 GERAL D0 MUNICÍPIO.Valor. Rí 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de CO1 PEDAGÓGICA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade SEI da TARDE.Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.V a lo r R í 1.250,00 (Um mil e duzentos e cinquenta reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
ld:04719F3683534120Estado do Piauí

Prefeitura Muxndpal de Caridade d o PiauíCNPJ 81.412.575/0001-28Ru» Jost Amónio Lopn, n” 127 -  Centro, Cxndade do Piauí Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 645964M8.

ld:04719F3683534181Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade doCNPJ 81.612^75/0881-2*Ru» lo *  Antônio Lope», n* 127 -  Centro, CirxUde Fone/Fax (89) 34644)125 - CEP 64590400.

EXTRATO DE CONTBAIõJIPM SIA C A Q  D E SE R T O , EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPj sob o n8 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n8 660.966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. CLAUDILENE CARMOSA NONATO, brasileira, portadora do RG n8 2.891.063 - SSP-Pi, e inscrito no CPF de n8 037.051.26342, residente na Rua Projetada, s/n, Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-Pl, doravante denominada CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, IX da CF/88 e editai de teste seletivo n8 001/2020.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa juríd público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro. Cidade ( Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n8 01.612.S75/0001-28 na i nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE ! brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093,692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n1 04, residente e domiciliado no Sitio Caraíbas, neste município, doravantt CONTRATANTE e a Sra. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA REIS, brasileira, p< n8 3.512.437 • SSP-Pi, e inscrito no CPF de n8 063.390.723-56, residente na Rt Soledade II, s/n, Bairro Centro, Cidade de Simões-PI, doravante denominada C acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com CF/88 e edital de teste seletivo n8 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade sede, no período da MANHÃ.Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valon R í 1,100,00 (mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021,

OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de sendo vinculada è Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exer na Creche Municipal TIO ALEXANDRE, Localidade CABACEÍRA, no período da M Recurso: FUNDEB/FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valon R í 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.


